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ATA Nº 001/2026 

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às nove horas e quinze minutos, 

realizou-se reunião ordinária do Conselho Municipal da Cidade de Charqueadas (CMC), nas 

dependências do Clube Piratini, localizado na Avenida Transversal, nº 11, Vila Aços Finos 

Piratini, previamente convocada por meio do Ofício nº 001/2026. A sessão foi conduzida pelo 

Vice-Presidente do Conselho, senhor André Luiz Ramos Martins, contando com a presença dos 

conselheiros representantes do Poder Público: Melissa Real Vieira Vargas (Gabinete do 

Prefeito), Fernanda Buffleben Colovini (Secretaria de Meio Ambiente), além do conselheiro 

Leandro dos Santos Ávila (Brigada Militar). Pela sociedade civil, estiveram presentes o 

conselheiro Eduardo Silveira de Oliveira (Entidades Empresariais), Tiago Gabriel Pimentel 

Machado, Paulo Henrique Damasceno Machado e Douglas Woloski de Abreu (Entidades 

Profissionais), além de Fernando Araújo Nunes (Organizações Não Governamentais). Esteve 

presente também a servidora Mariana da Silva Haag, assessora da Vereadora Rosângela de 

Carvalho Souza, e também a Vereadora Paula Ynajá Vieira Nunes. A reunião foi iniciada com a 

leitura do Ofício nº 001/2026, seguida da apreciação e aprovação, por unanimidade, da Ata nº 

012/2025. Em seguida, passou-se à análise da pauta principal, que se tratava dos itens 

constantes na Ordem do Dia, previamente encaminhada ao colegiado por meio de convocação 

oficial. Inicialmente, foi abordado o item “a”, referente à comunicação oficial acerca da criação 

da Secretaria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, instituída pela Lei Municipal nº 

3.709/2026. Na oportunidade, os conselheiros tomaram ciência da alteração administrativa 

ocorrida no âmbito do Poder Executivo Municipal, bem como da criação da nova secretaria 

responsável pela condução das políticas públicas de trânsito e mobilidade urbana no Município. 

Contudo, em razão do não comparecimento do Secretário Municipal de Trânsito e Mobilidade 

Urbana à presente reunião, restou prejudicada a análise e deliberação detalhada dos demais itens 

subsequentes da pauta, os quais tratam diretamente de matérias relacionadas à mobilidade 

urbana. Diante disso, o colegiado deliberou que todos os itens da Ordem do Dia relacionados à 

mobilidade urbana, quais sejam: item “b”, referente à solicitação de informações relativas à 

existência e movimentação da conta do Fundo Municipal de Mobilidade Urbana, especialmente 

quanto à aplicação dos recursos oriundos da cota-parte do IPVA; item “c”, relativo à 

deliberação acerca da necessidade de estudo técnico para implantação de vagas exclusivas 

destinadas a veículos elétricos, com postos de recarga de acesso público em área de domínio do 

Município; item “d”, referente ao acompanhamento do Projeto de Lei que dispõe sobre a 

padronização das calçadas do Município em conformidade com a NBR 9050; item “e”, que trata 

da manutenção e adequação da sinalização das ciclofaixas implantadas no ano de 2021 e da 

ciclovia recentemente pavimentada, nos termos da Resolução CONTRAN nº 973/2022 – 

Volume VIII – Sinalização Cicloviária; e item “f”, relativo à análise da situação viária no trevo 

de acesso da RS-401 com a Avenida Piratini, nas proximidades do Posto Petrobras, serão 

encaminhados formalmente ao Secretário Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, por meio 

de ofício deste Conselho, para que apresente os devidos esclarecimentos e informações, bem 

como para manifestação acerca das providências e encaminhamentos pertinentes. Na sequência, 

ficou igualmente deliberado que será elaborado um calendário contendo os locais e endereços 
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das próximas reuniões do Conselho Municipal da Cidade, com o objetivo de organizar e dar 

maior previsibilidade às atividades do colegiado. Deliberou-se, ainda, pela necessidade de 

reorganização da estrutura e da composição do colegiado, tendo em vista que alguns 

conselheiros já ultrapassaram o limite de três faltas consecutivas às reuniões, bem como em 

razão de que um dos membros foi recentemente empossado como vereador do Município, 

circunstância que enseja a reavaliação de sua permanência na representação junto ao Conselho. 

Nada mais havendo a tratar, o Vice-Presidente declarou encerrada a reunião. Eu, Melissa Real 

Vieira Vargas, lavrei a presente ata, que vai por mim assinada e pelo Vice-Presidente, ficando 

os demais conselheiros registrados na lista de presença anexa. 

 

 

Melissa Real Vieira Vargas 
Secretária Executiva  

 

 

 

 

 

André Luiz Ramos Martins  

Vice-Presidente do CMC
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